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Er FrÇ ÓES UNIrIca»as PARA () co N s El,Ho T U',l'EIÁR
EDmÀLN" lt0l?a23
À PRIL§ IDENI'E DO C ONS ELHO MI"JN ICIPAL DO S D IREITO§

DA C RIA]\i ÇA E D O ÂDO I,ES CEI'iTtr D E BO A ES PERÀü\ ÇA DO

rGUAÇU,
F§TADO DO PARANÁ. no rrsü da atribuição que lhe é conÍàrida

pelas Leis Municipais n" 3i8/2015, n" 31712015' torna público o

fresente EDII'ÂLDE CONYOCAÇÃO para o Processo dc Escolha

cm Data l-IniÍlcada para nretnbros do Consellro Tutelar para o

qtradriênio 20242028. aprovado pela RFSOL{JÇÃO N'001/2023, do

tlN{ DCA local.
1. DO PROCESSO DEF§COI}IA:
1.1. O Processo cie Escolha em f)a1a Unrficada é disciplinado pela Lei

n" 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Resoluçào n'
i70/2015 do L--onselho Nacional dos Direitos da Crinnça e do

Adolescente - CONANDA. assim como pela Lei Municipal n"

318/2015 e Resoluçào n' 001r2015, do Conselhn Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de LIOA ESPERANÇA DO

IGUAÇU, sendo realizado sob a responsabilicla<ie deste e Íiscalização

do M inisterio Público;
1,2. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos rnedianle

o sufrágio r-uriversal, direto. secreto e tàcultativo dos eleirores do

nrunicipio, em data de 01 de outubro de 2023, sendo que a posse dos

eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá err datade 10 de janeiro

de 2024;
1.3. Assim sordo, como forryra cie dar inicio' regulamentar e arnpla

visibilidade ao Processo de Escolha em Data Unificada para membros

do Conselho 'l'utelar para o qualriêrio 2A2412028, torna público o
preíiente Edital, nos seguintes tcYmos:

2. DO CONSEIIIO TI.IT[X-AR:

2.1. O Clonselho Tutelar e órgào pcmlanente e autônomo, nào

iurisdicional, encanegado pela socie«iadc de zelar pelo cumprinientc

rios direitos da criança c do adolescente, sendo composto por 05

(cinco) ruembros. escolhidos pela comunidade [o"^al para mandato de

04 (quatro) anos, pcrmiticla t'econdução. mediante novo processo de

escolha em igual<Íade tie escolha com os demaís pretendentes;

2.2. Cabe aos mernbros do Conselho Tutelar. agindo de fomra

colegiada. o exercicio das at.ribuições contidas nos àl'tigos 18-8,

parágrafo único;90, §3o, inciso II.95, 131, 136, 191 e 194, todos da

Lsi n'8.069/90, observados os cleveres e vedaçôes estabelecidos por

este f)iploma. assim como pela Lei M unicipal n" 318/2015;

2.3. O presente ProÇesso de Escolha dos membros <1o Clonselho

Tutelar do Municipio de Roa Esperança do Iguaçu visa preencher as

05 (citrco) vaps existentes, o colegiado, assim como para seüs

rcspcut i\os sl.rp lentL'l:
2.4. Por lorça do disposto da Resolução rt" 231DA22, do CONANDA,
a canrlidatura cieverá ser individual, não sendo admitida a composiçào

de chap as.

3. óns Rf,Qulstros BÁslcos ExIGIIlos Dos
CANDIDATOS ÂMMIBRO DO CONSEIIIO TUTEIÁR:
3,1. Por força do disposto no art. 133. da Lei n" 8.069/90, e dcr art. 14,

ria Lei Municipal n" 318/2015, os oandidatos a membro do Conselho

Tutelar devem p reencher. cumttlat ivamente. os seguintes requis itos :

a) Ser maior de 2 I anos de idade;

b) Ter reconhecida irloneidade rnoral, finnada em documento próprio.

segrndo critérios estipulados pekr Conselho Municipal dos Dir-eitos da



Cnanca e do.\dol*'celte - C\'IDCA:
c) Resrdir ru \l'.rnicípio. no lnínimo há 02 (t1ois) anos e colÍlpro\/ar

iionricrho eieitoral:
d) I :rar no gJTu cl: .ctr. dircitos pt-rlitico:;

e) Apresentar no irlomentú da inscrição' diplolna- celtit-icâdo ou

deciar-açào de conclusào de *nsino médio:

fl Nào ter sido panalizaclo com a destituição de funçâo de Conselheilo

Tutclar:
g) Reconheci<la experiênc'ia na área de defcsa ou atetrdimcnto dos

dire itos da Criança e do Adolescentc.

3.2. O preenchimento dos recluisitos lepis deve ser demonstratlo no

ato da candidatura.
4. DA JORNADÂ DE TRABAII{O E RFMUNERA.ÇÃO :

4.1. Os membÍos do Clonsetho J'utelar exercerão suas atividades eÍr

regime rle derlicação exclusivE durante o hc'riírio previsto no ar1' 8" da

Lei Municipal n" 318/2015 para o funcionamento do órgão, sem

prejuízo do atendimento em regime de plantãoisobrea'uiso, rcsi-rl como

rla realização de outras diligências e tarefas inel'entes ao órgão;

4.2. O valor do vencimento é equivalente ao crontido no Nivel Ll-8,

atualmente RS 1.430,35 (hum mil" quâtíocentos e trinta reais e trinla e

cinco centavos):
4.3. Será consedida ao servidoÍ licença para o desempeúo de mandato

de Conselheiro T utelar.

§ 1"" A licetça terá duração igual a do mantlato' podedcndo ser

plotrogada no cxso tlc rcelciçào.

.§ 2". tlurante o desetrpenho do matrdado, o serr"irJor em gozo ciesta

i:icença perceberá a remuneração lixada en-r lei para a lilnçào de

Conselheiro Tutelar.

§ 3". F'ica garantido ao servidor público nrunicipal:

i . R"torrr,, ao cârgo de concurso. quando Íindado o seu mandato de

conselheirn tLrtelari

Il. A contagem p ara de. tr-mp o de seÍf iÇo p axa tirs previdanciarío'

5. DOS I-§IPEDL\IF-\ TOS :

5,1. São impedidos de ssrvir no mesfilo Conselho J'utelal'os cônjugcs,

companheiros. aintla que eti:i união homoafetiva, ou parentes em linha

ret4 colateral ou por afmidade, até o terceiro grau. inclusive. confomle

previsto no art.140. da Lei n" 8.069/9Ü e na Resolução n" 23 12022. do

T]ONANDA:
5.2. Exstindo candidatos impedidos ds atuar rum mesmo Clonselho

Tutelar e que obtenharn votac\ sufieielttt- para figurarem entre os 05

(cinco) primeiros iugres, considerar-se-á eleito rqttele que tlveÍ malor

votação; o candiciato remancscelite será reclassiÍicado como seu

suplente irnediato, assumindo na hipótese de vacâncra c desde que não

exista unpedimento;
5.3. Estende-se o impedimenlo do conselheiro tutelar em relaçâo à

autoddade jucliciária e âo represcntanle do Ministedo Público com

atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma colrarÇa;

6. DA CO MIS S ÃO F§ PFí'IAI, ELEITORÀL:
6.1. O Conselho JVunicipat dos Direitcs da Criança e do Adolescente'

constitui Comissào Espccial Eleitoral, encanepda de orgpnizar o

prccesso de escolha tios membros do C'onselho TuteiaÍ do nlunicípio

de Boa Esperança do lguaçu- PR.

ó.2. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos seguintes

conselheiros:
a) Franciele Goularte - Presidente * RepresentaÍividade: Secretaria

M unicipal de Eclucação:

b) Dalva Biavati dos Santos - Secretát'ia - Representatividade: APAE;

c) Givanildo Rizelo - Mernbro - Represenlatividade: APil'IF * Escola

Municipal Clóvis Cunha Vianna

6.3. Compete à Comissão Especial Eleitoral:

a) Ânalisar os pediilos de registr:o de candidatura e dar ampla

publicidade à relaçào dos candidatos inscritos;

L; Receber as impuEraçôes âpresentadas contra candidatos que não

atendarn os requisitos exigidos, fomecencio protocolo ao impugnante;

c) Notilicar os candidatos impugnados, concedendo-lhes piazo para

apresentação de defesa:

d.) Decidir. em prirneii'a instâtrcia administrativa. acerca da impugração

clas candi{iaturas, podendo, se necessário, ouvrr testemunhas

eventuaLmente arrolada-s, deten:ninar a juntada de documcntos e a

realizaçào de ott{ ra: r.li I igÉncirs :



c) Realürr reuniào destilarla a dar conhecimeuto formal das regras da

canrpanha aos ca-ndidatos consiilerados habilitados ao pleito, que

1ln-nalào çgnpromisso de respeitá-las, sob pena de indeÍêrirnento do

re!rstro da candidatura. sem prejuízo da inrposição das sanções

t [;r i:tar na ]cg.laçào local:
f) EsiinrLriar e Íàcilitar o encarninhamento de noticias de fatos que

..,nsriruarr .,-rolação das regras de catnpanha por pâde dos candiclatos

ori à sua ordem;
g) -\naiisar e decidir', ern primeira instância adrninistrativ4 os pedidos

de imp ugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;
h ) Escolher e divulgar os locais de votaçào e apuraçào de votos;

i) Divulgar, imediatamente após a apuÍaÇão. o resultado oficial da

Votaçào:

i) Notihcar pessoalmerlte o Ministério Público, cotn a zmtecedência

devida, de todas as ctapas do ceftamt, dias e Llcais de reuniào e

decisões tomadas pelo colegiado;
k) Dirulgar amplamente o pleitô à populaçÀo, com o auxílio do
CIMDCA e do Poder Executivo local. estimulando ao máxinro a

p art icip açào dos eleitores.
6.3. Das decisões da (-'onússão Especial Eleitoral caberá recrtrso à

plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, que se reunirá, em caráter e*raordinário, para decisão

corn o r-náximo de celeridade.

7, D,dS ETAPAS DO PROCIISSO DE BSCOI,TIA:
7.1, O Processo de Escoiha para membros do Conselho Tutelar
observará o calendário anexo ao presentc Edilal;
7.2. O Conselho N{unicipal dos Direitos da Ctiança e do Adolescente,
no uso de suas atlibuições. tàrá publicar editais espccíÍicos no Diário
OÍ-rcial ou meio equivale[te para cada urna das fases do proce§so de

escolha de nrembros do Conselho Tutelar, <Iispondo sobre:

a) Inscrições e entreg de documentosl

b) Relação de candidatos inscritos;

c) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, após a

análise dos documenlos;
d) Relação defrnitiva dos candidatos considerados habilitados, após o

_iulgamento de c\ erit uais irrpupnrçõus:
e) Dia e locais de votação;

f) Resultado prelininir do p*:ito, logpr após o encerrat.trento da

ap uraçào;

g) Resultado final do pleito, após o júgamento de eventuais
impugpações; e

h) Terrno de Posse.

8" DÂD{S CRIÇÀO/E}{TREGADOS DOC TJMI\TOS :

8.1. A partioipaçào no preseote Processo de Escolha ern Data
Uniticada iniciar- se-á pela inscriçâo por meio de tequerimeuto
impresso e será eferuada no prazo e nas condições estabelecida^s neste
Edital;
8.2. A inscriçào dos candidatos será etetua<Ja pessoalmente na setle dcr

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesccnte -

CMDCA de Boa Esperança rlo lguaçu, à Rua dos Cravos, n" 64, nesta
cidade. dz» 08:00 às i 1:30 e I 3:30 às 17:00 horas. entre os dias l0 de

Abril de 2023 à 10 de Maio de 2023;
8.3. Ao realizar a inscrição, o candidato devcm. obriptoriamente e sob

pena de indeferirnento de sua candidatura, apresentar original e côpia
dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidatle ou documento çquivalcxtc;

tr) Título de eleitor. com o comprovante de votaçào ou justificativa nas

02 (duas) Írltimas eleições;

c) Certiclões negativas cíveis e crimrnais quc cornptoveÍn nào ter sidtr

condenarlo ou estar respondendo, como réu, pela prática de infração
penal. adrninistrativa, ou conduta incompatível com a função de

membro do Conselho Tutelart
d) I1m sendo candidato do sexo masculino. certidàcr de quitação com as

obrigpções militares:
e) Cornpror.ante de experiêncra ou especialização na área da infância c:

juventude;



Í) Apresentar no momento da inscriçáo, diploma, cefiificado ou
declaraçio de conclusão de ensino medio.
8.4. No ato da inscrição, poderá o candidato regstrar, alem do nome,

urn codinome.
8.4.1. Quando do registro do codinome, nào poderá existir codinomes
iErais, devendo prer,alecer o do primeiro oarrdidato a efetuar a sua

hscriçiio.
8.5. A falta ou irradequação de qualquer rlos documentos acima

relacionados será imecliatamente comunicada ao candidalo, que potlerá
supri-la ate â data- iirnite para inscrição de candidatura.s, prevista neste
Edital.
8,6. Os documentos deverão ser entl'egues em duas vian para fé e

contrafé.

8,7. Documentos digitalizados serào considerados válidos. descle que

tambem apresentados os origínais ou exrstectcs apenas t:1n formato
digital.
Íi.8. Evcntuais entÍaves à inscrrçào de can<liriaturas ou à juntada de

documentos devem ser irnediatamente encan-rinhados ao Clv{DCA e ao

Ministerio Público.
8,9. As informaçôes prestada-s e documentos apresentadus por oca.siào

t1a inscrição são de total responsabilidade do candidato.

10. ÂNÁLIS E DA DO CUMINTAÇÃO D(IGIDA:
9,1. Encerrado o prazo de inscrição de cantlidaturas, a Comissão
Especial Eleitoral desiguada pelo CMDCA eÍ'etuará. no prazo de 05

icinco) tlias, a análise da documentação exigida neste Edital, com a

subsequente publicação da relação dos candidatos inscritos;
9,2. A relaçãr: dos candidatos inscritos e a documentação respectiva
serâo encarrrinhadas ao Ministério Público pzu'a ciência- no prazo de 05
(cinco) dias, após a pubiicaçào reÍ'elida no item antetior.
1{,. DATMPUGNAÇÃO ÀS CnNnmrrURAS :

10.1. Qualquer cidadào podcrà requeler a impueuaçào de candidato, no
prazo de 05 (cinco) dias contados da púlicação da relação dr.rs

candidat os in s crit o s. em p et iÇão devidarnent e fundamentada:
10.2. Findo o prazo mencionado no item supÍa, os oand'idatos
impugnados serão notificaclos pessoalmcnto do teor da impugração no
prazo 05 (cinco) dias. começando, a partir de então, a correr o prazo de
05 (cinco) dias para apreserltar sua defesa;
10.3. A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugrações e

tlefesas apresentadas pelos candidatos, podendo solicital a qualquer
do,.i interessatJos a-juntada de documentos e outms provas do alegado;
10.1. A Comissão Especial Elpitoral (erá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados do término do prazo pila âpresentação de deÍ'esa pekrs
canrlidalos impugnados, para decidir sobre a irnpugraçâo;

-10,5, Concluída a análise das ir-npugraçõcs, a Cotrissão Especial
Eleitoral fiu'á pr.rtrlicar editai contendo a relação p reliminar dos

canrlidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha em clata

Unificada:
10.6. As deciscles da Comissão Especial Elcitoral serão frndantentaltx,
delas derendo ser dada ciência aos intc-ressados. para fins drr

interposiç'âo dos recursos previstos neste Edital:
10.7. Das decisões da Comissão Especial Eleitolai cabcr'á recurso à

Plenária do CM DCA, n{} pÍaza de 05 (cinccr) dias. contados da data da
pubiicaçào do edital relêri«lo no ite4 anterior;
10.8. Es*wtada a fàse rec.ursal, a"Clomissão Especial Eleitoral Íàrá
publicar a relaçào defrritiva dos candidatos habilitados ao pleito, cont
cóp ia ao M inistério Pútrlicol
10.9. Ocorrendo fatsidade em qualquer informação ou documento
apresentado, seja qual tbr o momento em que esta for descoberta" cr

candidato será excluido do pleito, sem prejuizo do encaminhamento
dos Íàtos à autoridade competente para apuraçào e a devida
responsabilização legp[.

I I, D A CAMPAN HA E DA PROPAGAND A EIT]ITORAL:
11.1. Cabe ao Poder Púbiico, com a colaboração dos órgÉos de
imprensa locais, dar ampla dir,tlgaçâo ao Processo de Ilscolha desde o

momento da publicação do presente Edital, incluindo inÍbrnaçôes
quanto âo papei do Cio11t"*o Tutelal'. dia, horário e locais de votação,
dentre outras informaçôes destinadas a asseeluÍar a ampla pal1icipação
popular no p1ei1o:

11.2. E vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja

através da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia,
de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans. nom€s ou



fLrlorn:afias de pessoa.s que. dreta ou indireramente. denotem tal
r inculação;
11.,3. Os candidatos poderão dar início á canrpanha eleitoral após a
publicação da relaçâo deÍ-initiva dos candidatos habilitados:
l1.zl. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos obsenará,
por analogia, os lirnites impostos pela legislação eleitoral e o Códiger de
Posturas do N1 unicipio. ggrantindo igualdade cle condições a todos cs
candidatos;
11.5. Os candidatos poderão promover as su&s czurdidaturas .,unto a
eleitores, por meio de debates. entrevistas e distribuição de panfletos,
desde que nào causern daro ou pcrtulbem a ordem pública ou
pal'ticular;
11,6. As instituições públicas ou parlir:rilares (escolas. Cârnara cle
Vereadcrles, rátlio, ig-ejas etc.) que tc.nham interesse enl promover
detlates com os candidalos deverão formalizar convite a todos aqueles
que estiverem aptos a concorel: ao cffgg dc membro do Conselheiro "Tutelar;
11.7" Os debates deverão tcr regrlamento próprir:, a ser apresentadcr
pelos organizadores a todos os pârficipantes e à Comissão Especial
Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência;
11.8. C'abe à Conrissão Especial flleitoral supervisionar a realizaçào dos
debates, zelando parâ que sejam proporciuradas igrais oponunidades
a todos os candidatos nas sltas eryosições e resposias;

I1"9. E vedada a propagiu-rda, ainda que gratuita. por rnetr clos veículos
de comunicaçào em -qa'ai (iomal, rádio ou televisão), faixas, outdoors,
camisas. bonés e outros meios não previstos ne-qte Edital;
Il.l0. E dever do candidato portaFse com urbanitlade dtrante a
carnpanha eleitoral, sendo vedada a pr-opaganda irreal ou insidiosa ou
que prorlova ataque pessoal contra os concorrentes:
11.11. Não será pennitido qualquer tipo de propaganda no dia da
eleição, em qualquer local público ou aberto ao púbiico, scntlo que a
aglomeração de pessoas portando instmmentos de pr:opaganda
caracteriza manifestação coictiva, com ou sem rrtilização de veículos:
ll.l2. A violaçâo da-s regras de campanha irnpoíará na ca,ssação do
registro da candidatura ou diplorla de posse do r;andidato responsável.
após a instauraçào de procedimento administrativo no qual seia
gaÍantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa.
12. DAELEIÇÂO DOS NTENIBROS DO CONSEIITO TtjTELr\R:
12.f . A eleição para os membros do L'onselho Tutelar.do lv,tunicípio de
Boa Esperança do Iguaçu realizar-se-á no dia 0l de outubro de 2023.
das 08h às l7h, confonr:e prdvisto no art. 139. da Lei n" 8.069/90 e
Resolr:çào n"2312A22, do CONANDA;
12.2. A r.otaçào deverá ocorrer prefbrencialrnenre errr ul.Írâs eletrônicas
cedidas pela Justiça Eleitoral, observadas as disposições clas resoluçôes
aplicár.ers e>pedidr pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Paraná;
12.3. As cedulas para vntação manual serão elaboradas pela Comissão
do Especial Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados
pela.tustiça Eleitoral em sua conÍ'ecçào;
12.4. Nas cabines de vota@o serào lixadas lislas com relação de nomes,
codinomes, fotos e númeio dos candidatos a mçubro do C'onselho
Tutelar:
12.5. As mesas receptoras de vdtos deverào lavrar atirs segundo
modelo lomecido pela Comissão Especial !.leitoral, nas quais serão
registradas eventuais intercorrências ocoridas no dia da votação, alem
do número de eleitores votantes em cada uma das umas;
12.6, Após a ide-ntiÍicação, o eleitor a.ssinará a lista rie presença e
procederá a yotaÇão;

12.7. O eieitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão
digital como iorma de idenrificirção;
I2.8. O eleitor poder'á votar em apsni§. um çandidato;
t2.9. No caso de votação rnanual, votos ern mais de um candidato ou
que contenhanl Íasurâs que nâo permitam aferir a vontade do eleitor
serão anulados. deven<Io ser colocados er-n envelope separado,
conforme previsto no regulamento da eleição;
12.10. Sc'ú tambórn considerado irváiido o voto:
a) cuja códula conteúa mais de 01 (un-r) candidato assinalaclo;
b) cuja cédula não estiver mbricada pelos membros da mesa de
votação;
c) cuja cedula não comesponder ao modelo oficia.l;
d) que tiver o sigilo violado.



12.11, Efetuada a aprraçào, scrãc, considerados eleitos os 05 (cinco)
crandidatos nrais votados, ressalvada a ocorrênc..ia dc alguma das
vedações lcgais acinra rel'eridas. sendo os demais candidatos
considerados suplentes pela ordem de votaçào;
12.11. Em caso de empate na votaçào" ressalvada a existência de outro
criténo previsto na Lei Municipal local. será corrsiderado eleito o
candidato conr idade trais elevada.
13. D,{§ VEDAÇÕES ÁOS CANDIDATOS DURANTI] o
PROCESSO DNE§COL}LA:
13.1. Conforme previsto no art. 139, §3". da Lei n,, g.069/9(), ê vedar1o
ao candidato doar, of'erecer. pronteter ou entregâr ao eleitor bem ou
vantagem pessoal de qualquer nat\§eza. inclusive brindes de pequeno
valor;
13.2. É tambéra vedada a prárica de condutas abusivas ou desleais que
acarretem vantagem indevida ao candidato, como a .,boca de uma.' e o
transpolte de eleitores, dentre outras previsras na Lei n" 9.5A4/g7 (Lei
Eleitoral), pois crnbora não caracterizsn crime eleitoral, imponam na
violaçào do dever de idoneidade rroral que se constítui num dos
requisitos elementares das candidaturas;
f3i, Os candidatos que praticareru quaisquer das conduÍas
reiacionarlas nos itens anteriores, durante e/cru depois cia campanha,
inclusive no dia cla r.otaçâo, terã. cassado seu registro de candidatura
ou díploma de posse" sem prejuízo da apuraçâo «la responsabilidade
civil e mesmo crimina.l, inclusive de tcrceirtls que coltl eles colaboreml
13.4. Caberá à Clornissão Especial Eieitoral ou, após sua dissolução, à
Plenária do CMDC'A, decidir pela cassação r1o registro da candidatura
ou diploma de posse. após a instauração de proce.dimento
adr-*inistratirro no qual seja g5*antido ao canditlato o exercicio dcr
contradilório e da amp la deÍ'esa.
14. DrVUr.cAÇÃo DO RLSLI_TÁDO FTNAL:
14,1. Ao Í-rnal dc todo o Pr-ocesso. a Cornissào Especial Eleitoral
encamjnhará relatório ao CNitDCÀ, que Íàrá divulpr. no Diário Ollcial
ou em nreio equivalente. o nonle dos 0,i (cinco) candidatos eleitr:s para
o Consell-ro"lutelal e seus respectir.os suplentes, em otdem
decrescente de votação.

15. DAPOSSE:
15.1. A posse dos membros do Clonselho Tutelar será concedida pelo
Presidentr": do Clv{DCA 1ocai, no dia l0 de.ianeiro de 2l24,conforme
irrevisto no arr. i 39. §2". da Lei n,' 8.069i901
1S.2. Atém dos 0,5 (cinco) candidatos mais votaclos, tamLrem der.em
tomff posse. pelo menos, ll5 (cinco) suplentes, tarntrém ohservada a
ordem de votaçào. de morfui a âssegurar a continuidade no
funcionamento do órgão. em caso de fórias, iicenças ou impedimentos
dos titrúares.

16. DAS DTSPOSTÇÔR§ FNAIS:
ló.1. Cópias do presenÍe Editai e de'mais atos cla Cornissào Especial
Eleitoral dele decorentes serào publicadá§. com destaque, nos órgàos
oficiais de imprens4 no sítio eletrônico da prefeirura Municipal ,1e Boa
Esperança do Iguaçu, bent como atlxadas no ntural tJa prefeitura
Municipal, da Cân-rara de !'ereadores. na sede do Conselho Tutelar, do
Conselho Municipal dos Dteitos da Criança e do Atlolescente
(CM DCA ) e dos Ccntros de Referência de Assislência Social (CRAS).
Posto de Saúde e Escola da Rede públ,ica M unicipal:
16.2. Os casos omissos serâo resóhidas peia C_.ornissào Especial
Eleitoral, observada^s as nonnâs legais contidas na Lr:i Federal no
8.069i90 c na Lei N{unicipal n' 3 181201 5;
16.3. E cle inteira i.esponsabilidade dos candidatos acompanhar a
publicaçâci de todos os atos, editais e comunicados reÍ'erentes ao
processo de escolha em data unificada dos membros do Conselho
Tutelar
I6.4. E iàcultado aos çantlidatos, por si ou por meio de repÍÊsentantes
credenciados perante a Comissào Especial Eleitoral. acompanhar todo
desenrolar do processo dc escolha, incluincio as cerünôniai de lacração
de umas. votaçâo e apuração;
16.5. Cada candidato poderá credenciar. ate 48 (quarenta e oito) horas
antes do pleito, 01 (um) representâÍrre por local de votaçâo e 0l (um)
representante para acompanhar a apuração dos votos e etapas
prelininares do certaure:
16.6. Os trabalhos da Comissào Especial Eleitoral se rlncerram com o
enr.,io de reiatório final contendo as intercoirências e o resuitado da
votação ao C1\{DCA;
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16.7. O descumprimento das normas previstas neste E lital implicará

na exclusào do candidato ao processo de escoiha.
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Boa Esperança do Igüâçu, ?9 de Março de 2Ü23"
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